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DECISÃO

Trata-se  de  recurso  administrativo  interposto  pela  Associação  dos  Magistrados

Brasileiros (AMB) e a Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco (AMEPE) contra

decisão na qual indeferi a liminar pleiteada nestes autos.

 

Este  Conselho,  com  fulcro  no  art.  115,  §  1º,  do  RICNJ,  tem  entendido

reiteradamente  não  ser  cabível  recurso  administrativo  contra  decisão  que  indefere  pleito

liminar.

Nesse sentido, confira-se, por todos, o seguinte precedente:

 

Recurso Administrativo em Procedimento de Controle Administrativo.

Magistratura.  Alternância da destinação das Vagas. Art.  81 da LOMAN. –

“Decidiu este Conselho que não se conhece de recurso administrativo

contra  decisão monocrática  que indefere  pedido de liminar.  Recurso

administrativo não conhecido”  (CNJ –  Recurso Administrativo  em  PCA

2009100000057913 – Rel. Cons. Tomaz Braga – 94ª Sessão – j. 10.11.2009

– DJ-e nº 193/2009 em 12.11.2009)

 

Ante o exposto, não conheço do recurso (RECADM9).

Intime-se.

Decorrido o prazo para o Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco apresentar

as informações complementares, venham-me conclusos os autos.
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MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE

Conselheiro
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